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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Ficam sustados, nos termos do art. 49, V, da Constituição 

Federal, os efeitos do Decreto nº 10.239, de 2020, que dispõe sobre o Conselho 

Nacional da Amazônia Legal”. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O Conselho Nacional da Amazônia Legal foi criado pelo Decreto nº 

1.541, de 1995, como órgão colegiado da estrutura regimental do Ministério do Meio 

Ambiente (MMA). O Conselho era composto por 23 representantes do Governo 

Federal e pelos Governadores dos Estados que integram a Amazônia Legal. Em 

2019, a Lei nº 13.844, que estabelece a organização básica da Presidência da 

República e dos Ministérios, por meio de seu art. 40, incluiu o Conselho Nacional da 

Amazônia Legal na estrutura básica do MMA. 

Contrariando a determinação legal, o Decreto nº 10.239, de 2020, 

transferiu o referido Conselho do MMA para a Vice-Presidência da República. Além 

disso, reformulou a composição do colegiado, excluindo a participação dos 

governadores.  

O Decreto nº 10.239/2020 fere as determinações da Lei nº 

13.844/2019, por excluir o Conselho Nacional da Amazônia Legal da estrutura do 

MMA. Somente uma nova lei pode transferir esse Conselho de um órgão para outro.  

Conclui-se que o Presidente da República extrapolou seu poder 

regulamentar, cabendo ao Congresso Nacional sustar o Decreto nº 10.239/2020, em 

cumprimento ao disposto no art. 49, V, da Constituição Federal. 

Em vista desses argumentos, contamos com o apoio dos nobres 

pares, para a aprovação deste projeto de decreto legislativo.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
 
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 
dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 
encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não 
atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 10.239, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020 

 
Dispõe sobre o Conselho Nacional da 
Amazônia Legal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  
 
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica transferido o Conselho Nacional da Amazônia Legal do Ministério do 

Meio Ambiente para a Vice-Presidência da República.  
 
Art. 2º Este Decreto dispõe sobre o Conselho Nacional da Amazônia Legal, órgão 

colegiado ao qual compete coordenar e acompanhar a implementação das políticas públicas 
relacionadas à Amazônia Legal.  

 
Art. 3º Compete ao Conselho Nacional da Amazônia Legal:  
I - coordenar e integrar as ações governamentais relacionadas à Amazônia Legal.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - propor políticas e iniciativas relacionadas à preservação, à proteção e ao 
desenvolvimento sustentável da Amazônia Legal, de forma a contribuir para o fortalecimento 
das políticas de Estado e assegurar a ação transversal e coordenada da União, dos Estados, dos 
Municípios, da sociedade civil e do setor privado;  

III - articular ações para a implementação das políticas públicas relacionadas à 
Amazônia Legal, de forma a atender a situações que exijam providências especiais ou de 
caráter emergencial;  

IV - opinar, quando provocado pelo Presidente da República ou por quaisquer de 
seus membros, sobre propostas de atos normativos do Governo federal relacionados à 
Amazônia Legal;  

V - fortalecer a presença do Estado na Amazônia Legal;  
VI - acompanhar a implementação das políticas públicas com vistas à inclusão 

social e à cidadania na Amazônia Legal;  
VII - assegurar o aperfeiçoamento e a integração dos sistemas de proteção 

ambiental;  
VIII - apoiar a pesquisa científica, o desenvolvimento tecnológico e a inovação;  
IX - coordenar as ações destinadas à infraestrutura regional;  
X - articular medidas com vistas ao ordenamento territorial;  
XI - coordenar ações de prevenção, fiscalização e repressão a ilícitos e o 

intercâmbio de informações; e  
XII - acompanhar as ações de desenvolvimento sustentável e o cumprimento das 

metas globais em matérias de adaptação e mitigação das mudanças climáticas; e  
XIII - coordenar a comunicação de ações e resultados inerentes ao Conselho.  
 
Art. 4º O Conselho Nacional da Amazônia Legal é composto pelo:  
I - Vice-Presidente da República, que o presidirá; e  
II - Ministro de Estado:  
a) Chefe da Casa Civil da Presidência da República;   
b) da Justiça e Segurança Pública;   
c) da Defesa;   
d) das Relações Exteriores;   
e) da Economia;   
f) da Infraestrutura;   
g) da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;   
h) de Minas e Energia;   
i) da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;   
j) do Meio Ambiente;   
k) do Desenvolvimento Regional;   
l) Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República;   
m) Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da República; e   
n) Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República.   
§ 1º Cada membro do Conselho Nacional da Amazônia Legal de que trata o inciso 

II do caput terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e impedimentos.  
§ 2º Os suplentes dos membros de que trata o inciso II do caput serão indicados 

pelos respectivos Ministros dentre servidores ocupantes de cargo de Natureza Especial na 
Estrutura Regimental do Ministério e designados pelo Vice-Presidente da República.  

 
Art. 5º As decisões do Conselho Nacional da Amazônia Legal serão tomadas por 

seu Presidente, após manifestações dos demais membros.  
 
Art. 6º O Conselho Nacional da Amazônia Legal se reunirá em caráter ordinário 

trimestralmente e em caráter extraordinário sempre que convocado por seu Presidente.  
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Parágrafo único. O quórum de reunião do Conselho Nacional da Amazônia Legal 
é de maioria absoluta dos membros.  

 
Art. 7º O Conselho Nacional da Amazônia Legal é composto pelas seguintes 

comissões:  
I - Comissão Integradora das Políticas da Amazônia Legal;  
II - Comissão de Preservação da Amazônia Legal;  
III - Comissão de Proteção da Amazônia Legal; e  
IV - Comissão de Desenvolvimento Sustentável da Amazônia Legal.  
Parágrafo único. As comissões de que trata o caput:  
I - serão compostas e se reunirão na forma de ato do Presidente do Conselho 

Nacional da Amazônia Legal; e  
II - terão, no máximo, a quantidade de membros prevista no art. 4º.  
 
Art. 8º O Conselho Nacional da Amazônia Legal poderá instituir subcomissões 

para auxiliar na execução das atividades do Conselho e de suas comissões:  
Parágrafo único. As subcomissões:  
I - serão instituídas na forma de ato do Presidente do Conselho Nacional da 

Amazônia Legal;  
II - terão caráter temporário e duração não superior a um ano;  
III - não poderão ter mais de nove membros; e  
IV - estão limitadas a seis operando simultaneamente.  
 
Art. 9º Os membros do Conselho Nacional da Amazônia Legal, das comissões e 

das subcomissões que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente e os 
membros que se encontrem em outros entes federativos participarão da reunião por meio de 
videoconferência, conforme ato do Presidente do Conselho.  

 
Art. 10. O Presidente do Conselho Nacional da Amazônia Legal e os 

Coordenadores das comissões e subcomissões poderão convidar especialistas e representantes 
de órgãos ou entidades, públicos ou privados, nacionais ou internacionais, para participar das 
reuniões.  

 
Art. 11. A Secretaria-Executiva do Conselho Nacional da Amazônia Legal será 

exercida pela Vice-Presidência da República.  
 
Art. 12. O Conselho Nacional da Amazônia Legal elaborará seu regimento interno 

e o submeterá à aprovação do Presidente do Conselho.  
 
Art. 13. A participação no Conselho Nacional da Amazônia Legal, nas comissões 

e nas subcomissões será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.  
 
Art. 14. O Conselho Nacional da Amazônia Legal encaminhará ao Presidente da 

República relatório anual de suas atividades, que conterá a avaliação da produção e dos 
resultados alcançados.  

 
Art. 15. Ficam revogados:  
I - o Decreto nº 1.541, de 27 de junho de 1995; e  
II - os seguintes dispositivos do Anexo I ao Decreto nº 9.672, de 2 de janeiro de 

2019:  
a) a alínea "b" do inciso III do caput do art. 2º; e   
b) o art. 33.   
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Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 11 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Onyx Lorenzoni  

 
DECRETO Nº 1.541, DE 27 DE JUNHO DE 1995 

 
Regulamenta o Conselho Nacional da 
Amazônia Legal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, da Constituição,  
 
DECRETA:  
 
Art. 1º Ao Conselho Nacional da Amazônia Legal - CONAMAZ, órgão colegiado 

integrante da Estrutura Regimental do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e 
da Amazônia Legal, compete:  

I - assessorar o Presidente da República na formulação e no acompanhamento da 
implantação da política nacional integrada para a Amazônia Legal; 

II - coordenar e articular as ações da política nacional integrada para a Amazônia 
Legal, em conjunto com os governos estaduais e municipais, considerando as dimensões 
sociais e econômicas, garantindo o desenvolvimento sustentável, a proteção e preservação do 
meio ambiente e a melhoria da qualidade de vida das populações; 

III - coordenar e harmonizar as ações dos órgãos federais voltadas para a execução 
da política nacional integrada para a Amazônia Legal;  

IV - articular ações para a implementação dessa política, de forma a atender a 
situações que exijam providências especiais ou de caráter emergencial; 

V - acompanhar a implementação da política nacional integrada para a Amazônia 
Legal no âmbito federal; 

VI - opinar sobre projetos de lei relativos à ação do Governo Federal na Amazônia 
Legal; 

VII - deliberar e propor medidas sobre situações e fatos que exijam imediata e 
coordenada ação do Governo Federal.  

 
Art. 2º O Conselho Nacional da Amazônia Legal reunir-se-á mediante convocação 

do Presidente da República, que presidirá casa sessão de instalação dos trabalhos e designará 
o presidente da reunião.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.844, DE 18 DE JUNHO DE 2019 

 
Estabelece a organização básica dos órgãos da 
Presidência da República e dos Ministérios; 
altera as Leis nºs 13.334, de 13 de setembro de 
2016, 9.069, de 29 de junho de 1995, 11.457, 
de 16 de março de 2007, 9.984, de 17 de julho 
de 2000, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 8.001, 
de 13 de março de 1990, 11.952, de 25 de 
junho de 2009, 10.559, de 13 de novembro de 
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2002, 11.440, de 29 de dezembro de 2006, 
9.613, de 3 de março de 1998, 11.473, de 10 
de maio de 2007, e 13.346, de 10 de outubro 
de 2016; e revoga dispositivos das Leis nºs 
10.233, de 5 de junho de 2001, e 11.284, de 2 
de março de 2006, e a Lei nº 13.502, de 1º de 
novembro de 2017.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei estabelece a organização básica dos órgãos da Presidência da 

República e dos Ministérios.  
§ 1º O detalhamento da organização dos órgãos de que trata esta Lei será definido 

nos decretos de estrutura regimental.  
§ 2º Ato do Poder Executivo federal estabelecerá a vinculação das entidades aos 

órgãos da administração pública federal.  
 

CAPÍTULO I 
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

 
Seção I 

Dos Órgãos da Presidência da República 
 
Art. 2º Integram a Presidência da República:  
I - a Casa Civil;  
II - a Secretaria de Governo;  
III - a Secretaria-Geral;  
IV - o Gabinete Pessoal do Presidente da República;  
V - o Gabinete de Segurança Institucional; e  
VI - a Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais.  
§ 1º Integram a Presidência da República, como órgãos de assessoramento ao 

Presidente da República:  
I - o Conselho de Governo;  
II - o Conselho Nacional de Política Energética;  
III - o Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 

República;  
IV - o Advogado-Geral da União; e  
V - a Assessoria Especial do Presidente da República.  
§ 2º São órgãos de consulta do Presidente da República:  
I - o Conselho da República; e  
II - o Conselho de Defesa Nacional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
FIM DO DOCUMENTO 


	CONSTITUIÇÃO
	DA
	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
	CAPÍTULO I
	Das Atribuições do Congresso Nacional



